
Superior Tribunal de Justiça

Acordo no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.643.009 - RS 
(2019/0380855-4)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
AGRAVANTE : ENCOPAV ENGENHARIA LTDA 
ADVOGADOS : GIOVANI FIGUEIREDO GAZEN  - RS018611 
   MAURICIO GAZEN  - RS071456 
   JAILSON SOARES  - RS115168 
AGRAVADO  : RGS ENGENHARIA S.A 
ADVOGADOS : FABRICIO FRIZZO PAGNOSSIN  - RS055044 
   FELIPE DE CASTRO BORBA  - RS103432 
INTERES.  : EMPRESA GAUCHA DE RODOVIAS S/A 
 

  

DECISÃO
Trata-se de petição (fls. 1510-1513) na qual a agravante postula a desistência do 

seu agravo em recurso especial.
Ante o exposto, com base no art. 34, IX, do RISJT, homologo a desistência do 

agravo em recurso especial.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 03 de abril de 2020.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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